
DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO NORTE 1 

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES/AULAS – 2018  
nos termos da Res. SE 72/2016, alterada pela Res. SE 65/2017 e Portaria CGRH- CGEB, de 13/12/2017 

 
POLO 1:  E.E. JÁCOMO STÁVALE POLO 2:  E.E. MANOEL DA NÓBREGA 
 Rua Manuel Madruga, 205  Av. Itaberaba, 145  
 CIÊNCIAS DA NATUREZA E MATEMÁTICA  ANOS INICIAIS 
 CIÊNCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS  ED. ESPECIAL  
 LINGUAGENS, CÓDIGOS E SUAS TECNOLOGIAS  
 (PORTUGUÊS/INGLÊS/ESPANHOL/ARTE/ED. FÍSICA) 

ETAPAS I e II – Docentes, Candidatos Habilitados, Docentes e Candidatos Qualificados 

Data Fase  Local  Público Alvo MODALIDADE DE ATRIBUIÇÃO 

22/01/2018 
2ª feira 

 
Fase 1 
Manhã 

Unidade Escolar 
 

▪ Titulares de Cargo classificados na U.E. e os 
removidos ex officio com opção de retorno, 
desde que tenha havido vacância. 

 

▪ 1º momento: Constituição de Jornada com aulas livres do 
cargo e/ou mesma natureza / ACD (respeitado limite legal) 

▪ 2º momento: Ampliação de Jornada com aulas livres e/ou 
mesma natureza. 

▪ 3º momento: Carga Suplementar de Trabalho (podem ser 
atribuídas aulas de ETI (parte diversificada, respeitada a 
classificação própria). 

22/01 - Entrega do saldo de aulas nos polos de atribuição 1 e 2 até as 14h.  

23/01/2018 
3ª feira 

Fase 2 
Tarde 
13h 

 
Polo 1 
Polo 2 

▪ Titulares de Cargo: não atendidos, parcial ou 
integralmente na Unidade Escolar. 

▪ Constituição de Jornada: 
1º - docentes não atendidos totalmente na U.E.; 
2º - docentes adidos e excedentes em caráter obrigatório. 
(Poderão ser atribuídas aulas de ACD, respeitando o limite 
lega) 

▪ Composição de jornada:  
1º - docentes parcialmente atendidos na Constituição de 
Jornada; 
2º-  docentes adidos em caráter obrigatório.  

Fase 2 
Tarde 
15h 

Polo 1 

▪ Titulares de Cargo: não atendidos, parcial ou 
integralmente na Unidade Escolar. 

▪ Carga Suplementar 
Titulares que não declinaram da Carga Suplementar de 
Trabalho na U.E. 
(Poderão ser atribuídas aulas da ETI e CEL respeitada a 
classificação própria) 

24/01/2018 
4ª feira 

 

Fase 3 
Tarde 
13h 

 
 

Polo 1 
Polo 2 

 

▪ Titulares de Cargo; 

 

 

 

▪ Designação nos termos do artigo 22 da LC 444/85 
Obs.: Somente disciplina específica do cargo. Caso a classificação 
do docente não esteja contemplada com as disciplinas de sua 
habilitação, o mesmo não poderá ser atendido. O Docente 
deverá apresentar documentos pessoais, cópia do modelo CGRH 
e sua classificação final disponível no portalnet para 
comprovação de suas habilitações/ qualificações.  



24/01/2018 
4ª feira 

Fase 3 
Tarde 
13h 

Polo 1 
▪ Recondução dos docentes que atuaram nos 

referidos projetos em 2017, avaliados 
favoravelmente e inscritos para 2018. 

Projetos da Pasta 
▪ CEL / Educação Indígena / Escola da Família / ETI / Fundação 

Casa PMEC / Sala de Leitura. 

24/01 - Retirada do saldo de aulas no polo de atribuição a partir das 16h. 

29/01/2018 
 

Fase 4 
Manhã 

9h 

 
Unidade Escolar 

 

 

▪ Docentes não efetivos: “P”, “N” e “F” com sede 
de controle de frequência na U.E. 

▪ 1º momento: Atribuição de classes e aulas de acordo com a 
carga horária de opção registrada no momento da inscrição, 
conforme Artigo 24 da Res. SE 72/2016, alterada pela Res. SE 
65/2017. 

▪ 2º momento: Atribuição de carga horária acima da opção de 
escolha. 

29/01 – Entrega do saldo de aulas nos polos de atribuição 1 e 2 até as 12h. 

29/01/2018 
2ª feira 

 
Fase 5  
Tarde 
14h 

Polo 1 
Polo 2 

 
▪ Declarados estáveis pela Constituição Federal 

de 1988; 
▪ Celetistas; 
▪ Ocupantes de Função-Atividade. 

▪ 1º momento: Atribuição de classes e aulas de acordo com a 
carga horária de opção registrada no momento da inscrição, 
conforme Artigo 24 da Res. SE 72/2016, alterada pela Res. SE 
65/2017. 

▪ 2º momento: Atribuição de carga horária acima da opção de 
escolha. 

30/01/2018 
3ª feira 

 
Fase 5  
Manhã 

9h 

Polo 1 
Polo 2 

 
▪ Declarados estáveis pela Constituição Federal 

de 1988; 
▪ Celetistas; 
▪ Ocupantes de Função- Atividade. 

▪ 1º momento: Atribuição de classes e aulas de acordo com a 
carga horária de opção registrada no momento da inscrição, 
conforme Artigo 24 da Res. SE 72/2016, alterada pela Res. SE 
65/2017. 

▪ 2º momento: Atribuição de carga horária com, no mínimo, 19 
horas aula, conforme Artigo 24 da Res. SE 72/2016, alterada 
pela Res. SE 65/2017. 
Obs.: Os docentes OFA (P, N e F) com opção de transferência 
para outra DE, que não tiveram atribuição de classes/aulas na 
DE de destino (dia anterior), deverão ter aulas atribuída neste 
dia. 

30/01/2018 
3ª feira 

Fase 6 
Tarde 
13h 

 
 

Polo 1 

Polo 2 

▪ Docentes com contratos vigentes 
2015/2016/2017; 

 

▪ Atribuição de Carga Horária com, no mínimo, 19 horas-aula, 

aos docentes habilitados com contrato ativo, conforme Art. 25 

da Res. SE 72/2016, alterada pela Res. SE 65/2017. 
Obs.: Será publicado, em 23/1/2018, escalonamento de 

horário para atendimento dos candidatos, conforme 

classificação (verificar no site da DE Norte 1). 

16h 
 
 

Polo 1 
Polo 2 

▪ Candidatos à contratação, nos termos do 
Decreto 63.037, de 11/12/2017. 

▪ 2º momento: Atribuição de Carga Horária com, no mínimo, 

19 horas-aula, aos candidatos à contratação habilitados, 

conforme Art. 25 da Res. SE 72/2016, alterada pela Res. SE 

65/2017. 
Obs.: Será publicado, em 23/1/2018, escalonamento de 

horário para atendimento dos candidatos, conforme 

classificação (verificar no site da DE Norte 1). 

31/01 - Retirada do saldo de aulas nos polos de atribuição 1 e 2 às 8h. 



31/01/2018 
4ª feira 

Etapa II 
Fase 1 
Manhã 

9h 

Unidade Escolar 

▪ Titulares de Cargo; 
▪ Declarados estáveis pela Constituição Federal de 

1988; 
▪ Celetistas; 
▪ Ocupantes de Função- Atividade; 
▪ Contratados e candidatos à contratação com aulas 

atribuídas na U.E. na Etapa I. 

 
 

▪ Atribuição de aulas aos docentes, contratados e candidatos à 
contratação com aulas atribuídas na U.E. na etapa I. 

31/01/2018 
4ª feira 

 
Fase 2 
Tarde 
13h 

 

Polo 1 

Polo 2 

▪ Titulares de Cargo; 
▪ Declarados estáveis pela Constituição Federal 

de 1988; 
▪ Celetistas; 
▪ Ocupantes de Função- Atividade; 
▪ Contratados e candidatos à contratação. 

▪ 1º momento: Atribuição de aulas aos docentes, contratados 
e candidatos à contratação não atendidos totalmente na U.E. 

▪ Atribuição para Projetos da Pasta, esgotadas as aulas 
regulares, de acordo com a legislação específica, caso houver 
(CEL / Educação Indígena / Escola da Família / ETI / Fundação 
Casa / PMEC / Sala de Leitura). 

▪ 2º momento: Candidatos à contratação, nos termos do 
Decreto 63.037, de 11/12/2017. 

 

OBSERVAÇÃO: 1.  A Atribuição de Classes/Aulas apenas para professores que se inscreveram para o Processo de Atribuição de Classes/Aulas/2018.  

2.  Todos os docentes deverão apresentar documentos pessoais (RG/CPF) durante as sessões de atribuição. 
3.  Docente que se encontra na condição de estudante, deverá apresentar comprovante atualizado de matrícula e frequência no respectivo curso no momento 

da atribuição, conforme §8º do artigo 8º da Resolução SE nº 72/2016, alterada pela Res. SE 65/2017.  
4. Docente de Educação Física deverá apresentar prova de registro profissional obtido no sistema CONFEF/CREF, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 9696/98 e 

§5º do artigo 8º da Resolução SE nº 72/2016, alterada pela Res. SE 65/2017. 
5.  Professores de outra DE com cadastro nesta DE deverão aguardar publicação de cronograma de atribuição no site da DE- atribuição durante o ano. 
6.  Professor com indicação como categoria V ou S não poderão ter aulas atribuídas. Poderão atuar somente como professor eventual - não participarão da 

atribuição de aulas. 
 


